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REQUERIMENTO Nº 895___/2025

Uruguaiana, 11 de julho de 2025.
À
Mesa Diretora da Câmara Municipal de Uruguaiana
Na pessoa de seu Presidente,
Vereador Joalcei Alves Gonçalves

Assunto: Adoção de medidas administrativas e encaminhamento ao Departamento Jurídico para providências cabíveis. 
Assuntos: 

1- Ofícios nº 744 e 441/2025 – Referente ao Requerimento nº 594/2025 (prestação de contas  do Carnaval fora de época de 2025.
2- Ofício 489/2025 - Referente ao Requerimento nº 389/2025 (informações acerca do Plano de ações, atas, relatórios e liberações de recursos públicos do FUNDESTRADAS).

Senhor Presidente,

O Ofício nº 744/2025, expedido por esta Casa Legislativa em 20 de maio de 2025, e dirigido ao Chefe do Poder Executivo Municipal, permanece sem qualquer resposta até a presente data, o que configura aparente violação ao dever constitucional de prestar informações ao Poder Legislativo (art. 31 da CF e art. 50 da Lei Orgânica Municipal).

O Ofício nº 441/2025, também datado de 20 de maio de 2025 e encaminhado ao Presidente da ASESGRU, Sr. Jorge Ubiracy Cunha da Silva, foi respondido apenas parcialmente, por meio do Ofício nº 278/2025, de 22 de fevereiro de 2025 (sic), no qual consta:

“(…) informo que oportunamente iremos encaminhar, após cientificação do requerimento da ilustre Vereadora, a prestação de contas detalhadas para apreciação desta Casa Legislativa.”

Passados mais de trinta dias da promessa de complementação, nenhuma nova manifestação foi apresentada pela referida entidade.
Na mesma toada, o Ofício 489/2025, datado em 10 de abril de 2025 expedido por esta Casa Legislativa em 20 de maio de 2025, e dirigido ao Chefe do Poder Executivo Municipal, permanece sem qualquer resposta até a presente data, o que configura aparente violação ao dever constitucional de prestar informações ao Poder Legislativo (art. 31 da CF e art. 50 da Lei Orgânica Municipal).
Diante do exposto, solicito a Vossa Excelência as seguintes providências, após certificada a data dos protocolos:

· Quanto ao Ofício nº 441/2025 (ASESGRU): que seja expedida reiteração formal ao destinatário, requerendo o imediato envio das informações complementares prometidas.

· Quanto ao Ofícios nº 744/2025 e 489/2025 (Executivo Municipal): requeiro, cumulativamente:
a) Reiteração formal do ofício com fixação de prazo razoável para resposta;
b) Encaminhamento ao Departamento Jurídico da Câmara Municipal de Uruguaiana para a adoção das providências cabíveis, diante do descumprimento do prazo legal de 15 (quinze) dias para resposta por parte do Poder Executivo Municipal, conforme previsto no inciso XIV do art. 96 da  Lei orgânica do município de uruguaiana/rs, em relação aos ofícios expedidos por esta Casa Legislativa. 
Certa do acolhimento, renovo protestos de estima e consideração.

Atenciosamente,


Vereadora Stella Luzardo Alves
Líder da Bancada do União Brasil

